
COOPERATIVISMO 
 

 

PARA TUDO E PARA TODOS 
 
 O QUE É COOPERATIVA ? 
........................................................................... 
 Cooperativa é uma associação autônoma 
de pessoas que se unem, voluntariamente, para 
satisfazer aspirações e necessidades econômicas, 
sociais e culturais comuns, por meio de uma 
empresa de propriedade coletiva e 
democraticamente gerida. 

QUE LEIS SUSTENTAM O COOPERATIVISMO ? 
............................................................................................. 
 A Constituição Federal do Brasil determina 
que o Estado deve estimular e apoiar o 
desenvolvimento das Cooperativas. A lei das 
sociedades cooperativas em vigor é a de nº 5764 de 
12/12/1971. 

PRINCÍPIOS 
.......................................................................................... 
1) Adesão voluntária e livre 
2) Gestão democrática e livre 
3) Participação econômica dos membros 
4) Autonomia e independência 
5) Educação, formação e informação 
6) Intercooperação 
7) Interesse pela comunidade 

COOPERATIVA PAGA IMPOSTO ? 
............................................................................................. 
 Sim. Em qualquer operação comercial, como 
qualquer outra empresa. O ato cooperativo entre 
associados não sofre incidência. Quem recebe o 
ganho é o cooperado, que também paga os impostos 
normais incidentes sobre sua atividade. 

RAMOS DO COOPERATIVISMO 
..........................................................................................
. 
1) Agropecuário                7)  Mineral 
2) Consumo                      8)  Produção 
3) Crédito                          9)  Saúde 
4) Educacional                10)  Serviço 
5) Especial                      11)  Trabalho 
6) Habitacional 

DIFERENÇAS ENTRE UMA COOPERATIVA E UMA EMPRESA NÃO COOPERATIVA 
 

Sociedade Cooperativa Sociedade Mercantil 
• É uma sociedade de pessoas • É uma sociedade de capital 
• Objetivo principal é a prestação de serviços • Objetivo principal é o lucro 
• Número ilimitado de cooperantes • Número ilimitado de cooperantes 
• Controle democrático – um homem – um voto • Cada ação – um voto 
• Assembléias: “quorum” – é baseado no 

número de cooperantes 
• Assembléias: “quorum” – é baseado no capital

• Não é permitida a transferência das 
quotas-partes a terceiros, estranhos à 
sociedade 

• Transferência das ações a terceiros 
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